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DÁ DENOMINAÇÃO. 
 

A Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

Art. 1º Fica denominada de RUA JOSE SABINO DA SILVA a via pública 
– rua 50 no Conjunto Residencial Graciliano Ramos, bairro Cidade 

Universitária.  

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2018. 
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